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Comissão mantém rádio e TV dependentes de concessão 
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RODRIGO BARBOSA 
Enviado especial o llaipava 

A transforma
ção do rádio e 
t e l e v i s ã o em 
"serviço priva
do", proposta pelo 
consultor-geral da 

República, José Saulo Ramos, foi 
rejeitada ontem, por dezessete votos 
a três, depois de duas horas de 
debate na reunião plenária da Comis
são Provisória de Estudos Constitu
cionais, em Itaipava, distrito de 
Petrópolis (66 km do Rio). A decisão 
foi pela manutenção destes meios de 
comunicação como "serviços públi
cos", que podem ser explorados pela 
iniciativa privada mediante conces 
são. Duas novidades foram introdu
zidas: a necessidade de sentença 
judicial para suspender ou cassar a 
concessão e a permissão a qualquer 
pessoa de provocar licitação para 
ocupar uma frequência disponível. 

O sociólogo Hélio Jaguaribe e o 
jurista José Afonso da Silva foram os 
principais defensores da posição vi
toriosa. "No mundo moderno, este é o 
mais público de todos os serviços. 
Com a queda da autoridade da 
Igreja, da família, do professor, a 
televisão assumiu o papel que as 
tragédias gregas e o Homero exerci
am na formação humana na Antigui
dade. O imperativo público destes 
serviços é indeclinável", disse Ja
guaribe. "Não há retrocesso. Regre
dir é dar à iniciativa privada a 
liberdade de exploração de um servi
ço essencialmente público", disse 
José Afonso. A maioria da comissão 
optou pela solução defendida por ele: 
"A sociedade, através do Estado, é 
que tem que controlar estes meios de 
comunicação". 

Saulo Ramos pretendia caracteri-

Banco de Padoo 

Hélio Jiipuuribt-

zar o rádio e a TV como "serviços 
privados de utilidade pública. Vem 
da legislação de Mussolini, na Itália, 
a Ideia de considerar estes serviços 
de telecomunicações como bens pú
blicos. Manter este conceito é não 
evoluir, e parece que estamos tími
dos. Com essa decisão, nossa Consti
tuição não está chegando ao terceiro 
milénio. Se estivéssemos sentados 
neste mesmo lugar, no século passa
do, aprovaríamos a dependência do 
poder público para a publicação de 
livros e jornais. Estaríamos a favor 
da imprensa régia", declarou. 

Ele citou o exemplo dos Estados 
Unidos, "onde é tal a obsessão pela 
liberdade que as grandes emissoras 
ocupavam qualquer frequência de TV 
sem determinação do Estado", e da 
Itália, "onde a Corte Constitucional 

Proposta a extinção do atual vestibular 
A extinção do sistema vestibular 

será proposta pela Comissão Provi
sória de Estudos Constitucionais no 
anteprojeto de Constituição que en
caminhará ao Congresso Constituin
te. A sugestão, aprovada ontem em 
reunião plenária, será incluída nas 
"disposições transitórias" do ante
projeto: "É abolido o atual sistema 
de concurso vestibular. A lei fixará 
critérios minimos para o acesso ao 
ensino superior e respeitará a auto
nomia das universidades para esta
belecer suas próprias normas de 
admissão". 

A "adoção de um sistema de 
admissão nos estabelecimentos de 
ensino público que, na forma da lei, 
confira a candidatos economicamen
te carentes, desde que habilitados, 
prioridade de acesso, até o limite de 
50% das vagas" foi outra decisão da 
comissão, no capítulo referente à 
educação. A sugestão partiu do 
professor Hélio Santos, que represen
ta o Movimento Negro de São Paulo 
--ele queria "a reserva, pura e 
simples, de 50% das vagas para os 
carentes", mas foi incluída a neces
sidade de habitação. "O resultado 
atende parcialmente a nossa inten
ção", disse Hélio Santos. O escritor 
Jorge Amado, 73, principal defensor 
da proposta de Hélio Santos, afirmou 
que "ela acabou provocando outra 
decisão histórica importante ao ques-
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tionar o acesso às universidades: o 
fim do vestibular". 

Críticos 
O reitor da Universidade de Brasí

lia, Cristovam Buarque, 42, criticou a 
decisão sobra o vestibular: "Concor
do com a necessidade de abolição 
desse sistema, mas a realidade é que 
não há, atualmente, qualquer alter
nativa eficiente e viável que possa 

ser recomendável para toda a uni
versidade brasileira". Ele preferia 
que a comissão optasse por deixar 
"em aberto, para cada universidade 
decidir, a forma de ingresso no 
terceiro grau, sem estabelecer ex
pressamente o fim do vestibular". A 
ideia de Buarque foi parcialmente 
atendida: embora tenha colocado, 
expressamente, a extinção do vesti
bular, a plenária aprovou um pará
grafo que estabelece que, "enquanto 
não for regulado pela lei competente, 
o regime de admissão será discipli
nado pelas universidades públicas, no 
que lhes diga respeito, e pelo Mi
nistério da Educação, no que se 
refira aos demais estabelecimentos 
de ensino superior". A redação final 
surgiu na madrugada de ontem, 
antes da plenária da manhã, quando 
um grupo de conselheiros se reuniu 
para discutir uma proposta que 
superasse as divergências provoca
das pelo tema do dia anterior. 

No encerramento do seu esforce' 
concentrado, onze dias de reuniões 
plenárias no Centro de Estudos e 
Conferências do Ministério das Minas 
e Energia, em Itaipava, distrito de 
Petrópolis, a 66 km do Rio, a 
comissão aprovou também, para 
inclusão em seu anteprojeto, que a 
ensino religioso nas escolas oficiais 
"será facultativo, sem constituir ma
téria de currículo obrigatório". 

Conselheiros esperam Carta 'renovadora 
O futuro Congresso constituinte 

provocará "grandes surpresas" na 
elaboração da nova Constituição 
Brasileira, na opinião de membros da 
Comissão Provisória de Estudos 
Constitucionais. Apesar das ressal
vas quanto ao processo eleitoral e a 
organização de "setores conservado
res" para impedir mudanças sociais, 
eles esperam uma Constituição "re
novadora", aproveitando muitas das 
inovações que a comissão está pro
pondo. 

O presidente dá comissão, Afonso 
Arinos de Melo Franco, 80, faz uma 
distinção entre os trabalhos da co
missão e os dos futuros constituintes: 
"A comissão, formada por intelectu
ais, juristas, trabalha com ideias, 
enquanto o Congresso, formado por 
políticos eleitos, trabalha com inte
resses". Esta condição, segundo o 
ex-ehanceler, permitirá que o Con
gresso "filtre, entre as propostas da 
comissão, as mais adequadas às 
diferentes realidades regionais. Mas, 
algumas inovações que estamos pro
pondo tem tal força social que não 
acredito que possam ser evitadas por 
uma Constituição brasileira contem
porânea". Entre estas inovações, 
Arinos inclui "itens novos da decla
ração de direitos, que fortalecem a 
cidadania", como, por exemplo, o 
"defensor do povo", que teria a 
função de "zelar peio respeito do 
Estado aos direitos assegurados na 
Constituição". 

O sociólogo Hélio Jaguaribe, 63, 
estabelece diferenciação semelhante 
a de Arinos quanto às características 
dos constituintes e dos membros da 
comissão. "Trabalhamos com mais 
liberdade, pois não temos compro
missos senão com as nossas convic
ções", declarou. Ele acredita que, 
por esta razão, o resultado do 
trabalho da comissão "é um docu
mento adequado ao Brasil atual, que 
reflete bem o pensamento organizado 
sobre a sociedade brasileira atual". 
Para Jaguaribe. "a comissão está 
balizando o terreno para os consti
tuintes, ny«» encontrarão pronta uma 
séne de estuúos preliminares sobre 
os temas constitucionais". 

Quanto ao trabalho do Congresso 
constituinte, o sociólogo prevê "um 
fenómeno interessante: vai ocorrer 
uma significativa diferença entre a 
procedência dos membros do Con
gresso e as decisões posteriores. 
Embora recrutados em processo elei
toral longe do desejável e provenien
tes de estruturas partidárias pouco 

Itaipava desconhece os trabalhos 
Designados pelo presidente da Re

pública, os membros da Comissão 
Provisória de Estudos Constitucio
nais escolheram Itaipava, distrito de 
Petrópolis, a 66 km do Rio, para 
preparar o anteprojeto da nova 
Constituição brasileira. Enquanto 
discutiam, no Centro de Estudos e 
Conferências (Centrecon), do Mi
nistério das Minas e Energia, os 
direitos do cidadão, dos Estados e 
municípios do país, a população da 
região sequer sabia o que significa 
Constituição e qual seu efeito prático 
na vida de cada um. 

O ceramista Olinto Saraiva, 33, 
revela o ceticismo comum a vários 
outros habitantes de Itaipava quando 

lhe é revelada a função da comissão, 
do futuro Congresso e de uma nova 
Constituição. "De que adianta mudar 
a lei? Ninguém cumpre", afirmou. 
Olinto, assim como o comerciante 
Célio Stumpf, 47, e a estudante Marta 
Olívia, 18, tem ideias separatistas: 
acha que Itaipava viveria melhor 
como município, sem subordinar-se a 
Petrópolis. Nenhum deles soube, po
rém, que a comissão, enquanto este 
ve em Itaipava, aprovou a possibili
dade da criação, em áreas que, como 
Itaipava, não têm condições de 
emancipação, dos chamados "distri
tos especiais", com administração 
própria, independente da sede do 
município e vinculada ao Estado. 

expressivas da sociedade, os consti
tuintes serão compelidos a assumir 
posições marcadas por linhas pro
gramáticas sérias. O imperativo da 
realidade será o agente modifica
dor", declarou Jaguaribe. "O traba
lho dos constituintes será melhor do 
que está sendo previsto, de forma 
pessimista, por alg»ns setores". 

C.omposiçCo 
O economista Walter Barelli, dire-

tor do Departamento Intersindical de 
Estudos e Estatísticas Sócio-Econô-
nticas (Dieese), e o advogado Clóvis 
Ferro Costa, que também integram a 
comissão, estão esperançosos. "Não 
sou otimista a ponto de acreditar na 
revolução pelo voto, mas pode ser 
que tenhamos agradáveis surpresas 
na composição do Congresso consti
tuinte", afirmou Barelli. "Estamos 
conscientes das manobras que prepa
ra o grupo que não quer as mudan
ças, sabemos da força do poder 
económico, que vai ser utilizada, não 
estamos vendo grande mobilização 
social sobre a nova Constituição", 
declarou. "Mas, acredito que nos 
últimos meses conseguimos atingir 
uma parcela muito grande da opinião 
publica, principalmente os chamados 
formadores de opinião, e vemos o 
trabalho da Igreja, dos sindicatos, 
das associações de bairros, que estão 
preparando um voto mais conscien
te". Ferro Costa, também "conscien
te da organização dos setores conser
vadores para o processo eleitoral", 
espera um "voto renovador. Acredito 
na nossa maturidade eleitoral e creio 
que teremos um Congresso progres
sista". Esse Congresso absorverá 

"boa parcela das sugestões inovado
ras da comissão", acredita o ex-de-
putadoudenista. 

'Esforço útil' 
Terminou ontem em Itaipava, dis

trito de Petrópolis, a 66 km do Rio, o 
"esforço concentrado" da comissão 
—onze dias de reuniões plenárias em 
que foram discutidos e votados três 
dos dez capítulos do anteprojeto 
constitucional da comissão. Dos 51 
membros do grupo, 43 passaram pelo 
Centro de Estudos e Conferências 
(Centrecon) do Ministério das Minas 
e Energia, onde, isolados entre bos
ques e montanhas, participaram de 
nove horas diárias de reunião. 

Na segunda etapa do "esforço", 
realizada na última semana, os 
conselheiros aprovaram o fim da 
isenção de imposto de renda para 
parlamentares, militares, magistra
dos e religiosos, a autonomia política 
para o Distrito Federal (que adquire 
o direito de eleger seu governador), a 
transformação dos territórios de Ro
raima e Amapá em Estados, a 
criação do imposto sobre venda a 
varejo, de competência municipal, a 
possibilidade de organização de "dis
tritos especiais", em regiões sem 
condições de adquirir a categoria de 
município, mas que necessitem de 
administração própria. ê 

O secretário-executivo da comis
são, Mauro Santayana, considerou 
bastante "útil, proveitosa" a iniciati
va do "esforço concentrado". Esta 
também foi a avaliação da comissão 
que decidiu repetir o encontro de 4 a 9 
de agosto, novamente em Itaipava. 

PROPOSTAS PARA A CONSTITUINTE 

Kant Ma 

José Afonso da Silva 

decidiu que o monopólio estatal da 
televisão é inconstitucional, pois fere 
o direito de informação". O cônsul 
or-geral recebeu o apoio do professor 
Cândido Mendes de Almeida e do 
ex-deputado José Meira. 

Depois de rejeitar a proposta de 
Saulo Ramos, a comissão aprovou o 
texto sugerido pelo advogado Clóvis 
Ferro Costa, que estabelece que "o 
Estado publicará, anualmente, as 
frequências de rádio e TV disponíveis 
em cada unidade federativa e qual
quer um poderá provocar licitação. A 
objeção de interesse público para 
impedir a licitação poderá ser im
pugnada judicialmente". E incluiu 
um parágrafo limitando a "suspen
são ou cassação" da concessão de 
canais de rádio e TV à determinação 
de sentença judicial. 

Saúdee 
Previdência 
e 
Assistência 
Social 

Propostas aprovadas pela 
Comissão Provisória de 
Estudos Constitucionais 

Art — "A família, constituída pelo 
casamento ou (>or uniões estáveis, 
baseadas na igualdade entre o 
homem e a mulher, terá direito a 
protecão do Estado". Parágrafo 
único — "Além de assegurar a 
família, a lei coibirá a violência na 
constância das relações familiares, 
bem como o abandono dos filhos 
menores". Art. - "O parentesco é 
natural ou civil, conforme resultar 
da consaguinidade ou do casamento 
e da adoção. A adoção equipara-se 
ao parentesco para todos os 
efeitos" Parágrafo 1 — "Os filhos 
havidos dentro ou fora do 
casamento terão iguais direitos, e 
qualificações". Parágrafo 3 — 
"Dependente de representação, 
poderá ser pública a iniciativa de 
ação de investigação de paternidade 
do menor". Art. — "Os genitores 
terão iguais direitos e deveres, 
podendo o pátrio poder ser exercido 
por qualquer deles, subordinando-se 
esse exercício aos interesses dos 
filhos, quer de ordem material, 
quer de ordem moraI". Parágrafo 2 
— "A lei não limitará o número de 
dissoluções". 

Anteprojeto de Constituição do 
jurista Fábio Konder 

Cornparato, solicitado pela 
direcão nacional do Partido 

dos Trabalhadores 

Serviço 
militar 

Art. — "E garantida, na forma 
estabelecida em lei, seguridade 
social, mediante planos de seguro 
social, com a contribuição da União 
e, conforme os casos, das empresas 
e dos segurados: 1. para cobertura 
dos eventos de doença, invalidez e 
de morte, inclusive nos casos de 
acidentes do trabalho e dos de 
velhice, de tempo de serviço e de 
ajuda à manutenção dos 
dependentes; 2. protecãoà 
maternidade, notadamente a 
gestante ( . , . ) • aos pais adotantes; 
3. serviços médicos, 
compreendendo os de natureza 
preventiva e curativa; 4. serviços 
sociais, segundo as necessidades da 
pessoa e da família; 5. previdência 
privada, de caráter complementar 
aos planos de seguro social; 6. para 
cobertura de seguro-desemprego, 
extensiva a todos os 
trabalhadores". Art. — "Lei 
complementar assegurará 
aposentadoria aos trabalhadores, 
inclusive as donas-de-casa e 
camponeses, levando em conta o 
sexo e respectiva profissão". Art. — 
"Os órgãos de direção das 
instituições de seguridade social 
serão compostos de forma 
colegiada e paritária, com 
representantes da União, dos 
empregados e dos trabalhadores, 
conforme dispusera lei". Art. — 
"Os menores, particularmente os 
órfãos e os abandonados, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e 
penal dos pais que os abandonaram, 
terão direito a especial protecão da 
sociedade e do Estado, contra todas 
as formas de discriminação e 
opressão, com total amparo 
alimentação, educação e saúde". 

Art. 38 — "E assegurada a 
liberdade de casamento, sem 
qualquer restrição quanto à raça, à 
nacionalidade ou à religião dos 
cônjuges A lei estabelece a 
igualdade de direitos e deveres dos 
cônjuges, durante o casamento e 
após a sua dissolução". Art. 39 — 
"A todos é assegurada a liberdade 
de procriação e educação dos filhos, 
observados os deveres gerais 
impostos por lei. Não haverá 
distinção de estado familiar nem de 
direito sucessório entre filhos 
legítimos e os concebidos fora do 
casamento". Parágrafo único — 
"Toda pessoa é livre de investigar a 
identidade de seus pais naturais, 
mesmo em havendo legitimação 
adotiva". 

Sindicalis-
mo 

Soberania 

Trabalho 

Art. 16 — "Todos tem direitos de 
alegar imperativo de consciência 
para eximir se da obrigação do 
serviço militar, salvo em tempo de 
guerra". Parágrafo único — "O 
exercício desse direito impõe a seu 
titular a realização de prestação 
civil alternativa". 

Art 221 - "O Poder Público 
organizará a previdência social, 
para garantira aposentadoria de 
trabalhadores e funcionários 
públicos, bem como para cobrir os 
riscos de morte, invalidez, 
acidentes e assistência 
médico-hospitalar, que sobre eles 
recaiam: parágrafo único — É 
obrigatória a participação de 
representantes sindicais de 
empregadores e empregados, ou de 
funcionários públicos, conforme o 
caso, nos órgãos de previdência 
social". Art. 226 — "Os Municípiose 
o Distrito Federal são obrigados a 
prestar assistência médica e 
hospitalar gratuita às populações 
carentes, não abrangidas pela 
previdência social, bem como a 
recolher e educar os menores 
abandonados". 

Propostas da (JNHB, 
formuladas durante a 24* 

Assembleia Geral t|i entidade, 
ao Congresso constituinte 

Item 60 — "A família, qie se 
constitui pelo matrimónio estável, é 
a base natural da sociedade. Por 
isso mesmo, deve ser rapnhecida 
como sujeito de direitos,uue não se 
reduzem à soma dos diratos de seus 
membros. Em decorrência disso, a 
família tem o direito de reivindicar 
da sociedade e do Estadol garantias 
para a sua estabilidade econdições 
para o desempenho de suis funções, 
especialmente no que se refere à 
gestação, nascimento, saúde, 
alimentação e educação Iso filhos e 
escolha de religião". Item 61 -
"Toda a família tem o diáeito de 
conseguir, através de jusa 
remuneração do trabalhi de seus 
membros e com o apoio di 
sociedade e dos poderes públicos, 
condições estáveis e dignfts de 
alimentação, saúde, habitação, 
lazer, educação e transporte". Item 
63 - A Igreja, baseada no evangelho 
e na natureza humana, reafirma 
sua convicção de que a fatiília se 
funda no matrimónio monogâmico e 
indissolúvel, posicionand«-se assim, 
contra o divoricio' •. 

Item 113 — "Os aposentadas por 
idade, tempo de serviço ouinvalidez 
têm o direito de receber salários 
iguais aos percebidos no tampo de 
sua atividade, corrigidos na mesma 
época e na mesma proporção de sua 
respectiva categoria profissional. 
Aos aposentados deve ser {arantida 
remuneração suficiente p<r sua 
digna manutenção e a de sfcus 
eventuais dependentes. E|i 
qualquer hipótese, a aposentadoria 
nunca será inferior ao salário 
mtnimo". Item 115 — "Toías as 
empresas têm a obrigação de 
proteger a saúde e a vida 4e seus 
empregados e não poderãji 
colocá-los em perigo, mesmo que 
seja mediante o pagamento de um 
adicional de salário". Iter» 116 — 
"Não se deverá conceder tlvará de 
instalação à empresa que não tenha 
garantido os meios necessários à 
segurança dos trabalhadores e a um 
funcionamento não poluidor". 

Art. — "A associação profissional 
ou sindical é livre. Ninguém será 
obrigado por lei a ingressar em 
sindicato, nem nele permanecer ou 
para ele contribuir". Parágrafo 3 — 
"Em quaisquer questões judiciárias 
ou administrativas poderá intervir o 
sindicato como terceiro interessado, 
desde que comprovada a 
implicação que das mesmas possa 
advir, de prejuízos direte ou 
indireto, para a atividade ou 
profissão". Parágrafo 4 — 
"Nenhuma entidade sindical poderá 
sofrer intervenção, ser suspensa 
nem dissolvida pela autoridade 
pública, senão por decisão judicial, 
garantido amplo direito de defesa". 
Parágrafo 5 — " Ê assegurado o 
direito de constituir comissões 
sindicais para defesa dos interesses 
da profissão e a tuação dentro da 
empresa". 

Art. 1 — "O Brasil é uma República 
Federativa, fundada no Estado 
Democrático de Direito, que visa a 
garantia e a promoção da pessoa, 
em convivência pacífica com todos 
os povos". Art. 2— Todo poder 
emana do povo e em seu nome será 
exercido". 

Art. — "As normas de protecão aos 
trabalhadores e de seguridade 
social obedecerão aos seguintes 
preceitos, além de outros que visem 
à melhoria dos seus benefícios: 1. 
salário real e justo capaz de 
satisfazer as necessidades normais 
do trabalhador e as de sua família; 
2. salário-família aos seus 
dependentes; 3. proibição de 
diferença de salário e de critérios 
de admissão, promoção e dispensa 
por motivos discriminatórios de . 
raça, cor, sexo, religião, opinião 
política, nacionalidade, idade, 
estado civil, origem, condição social 
ou deficiência física; 4. salário 
noturno superior ao diurno; 5. 
duração de trabalho não superior a 
quarenta horas semanais, com 
duração diária não excedente de 
oito horas, com intervalo para 
descanso, salvo especiais previsto 
em lei; 6. repouso semanal 
remunerado, de preferência aos 
domingas, e nos feriados civis e 
religiosos, de acordo com a tradição 
local; 7 férias anuais 
remuneradas; 8. higienee 
segurança do trabalho; 9 uso 
obrigatório de medidas tecnológicas 
visando a eliminar ou a reduzir ao 
mínimo a insalubridade dos locais 
de trabalho; 10. proibição de 
trabalho em indústrias insalubres e 
de trabalho noturno a menores de 
dezoito anos, e de qualquer trabalho 
a menores doquatorze anos; 11. 
descanso remunerado da gestante, 
antes e depois do parto, com 
garantia de estabilidade no 
emprego, desde o início da 
gravidez, até 6Q dias após o parto; 
12. garantia de manutenção, pelas 
empresas, de creche até 2 anos e 
escola-maternal até quatro anos de 
idade, instaladas de preferência 
próximas ao local de trabalho; 13. 
fixação mínima de dois terços de 
empregados brasileiros em todos os 
estabelecimentos, salvo nas 
microempresas e nas de cunho 
estritamente familiar..." . 

Art. 15 —' 'Todo brasi leiro é 
obrigado à defesa militar da pátria, 
nas condições que a lei estabelecer, 
respeitada a objeção de 
consciência". 

Art. 46 — "A lei garante a liberdade 
de associação e o reconhecimento 
da personalidade jurídica a todas as 
associações e sociedades, em 
igualdade de condições. Ninguém 
poderá ser constrangido a se 
associar". Art. 49- "É livre a 
associação sindical de 
trabalhadores e funcionários 
públicos, de qualquer género ou 
categoria, proibida a exigência 
legal de autorização do governo 
para a fundação de sindicatos, bem 
como toda e qualquer interferência 
governamental em seu 
funcionamento". 

Art Io — "Todo poder emana do 
povo e em seu nome e proveito deve 
ser exercido. A organização de 
poderes tem por fim assegurar, a 
todos, condições de vida digna e 
feliz", Art. 2o — "A soberania 
popular se exerce pelo sufrágio 
político e a participação do povo nas 
funções públicas...". 

Art. 218 — "A lei não poderá 
cercear a livre regulação das 
condições de trabalho em 
convenções coletivas entre 
sindicatos de empregadores e 
empregados; parágrafo único — O 
poder normativo da Justiça 
doTrabalho é exercido, unicamente, 
nos casos de dissídio coletivo". Art. 
219 - "São direitos fundamentais do 
trabalhador: 1 — salário mínimo 
capaz de satisfazer, conforme as 
condições de cada região, as 
necessidades básicas de 
alimentação, educação, habitação, 
vestuário e transporte do 
trabalhador e sua família; 2 — 
proibição de diferença de salários e 
de critério de admissões por motivo 
de sexo, cor e estado civil; 3 — 
salário de trabalho noturno superior 
ao diurno; 4 — duração diária 
normal do trabalho não excedente a 
oito horas, com intervalo para 
descanso, até o máximo de 
quarenta horas por semana, e 
pagamento de horas extras, até o 
máximo de duas por dia e oito por 
semana, no dobro da remuneração 
das horas normais; 5 — repouso 
semanal remunerado e nos 
feriados, de acordo com a tradição 
local; 6 —férias anuais 
remuneradas; 7 — proibição de 
trabalho, em indústrias insalubres, 
a mulheres e menores de dezoito 
anos, de trabalho noturno a 
menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de 
catorze anos; 8 — descanso 
remunerado da gestante, antes e 
depois do parto, sem prejuízo do 
emprego e do salário; 9 — 
aposentadoria para a mulher, aos 
trinta anos de trabalho, com salário 
integral; 10 — indenização integral 
dos danos ocasionados pela 
despedida sem justa causa e 
proibição de despedidas coletivas, 
fora dos casos definidos em lei." 

Item 69 — "Com relação no serviço 
militar obrigatório, a alternativa é a 
prestação de um serviçocivil. Este 
serviço substitutivo é geralmente 
um trabalho de caráter rfio militar, 
em beneficio da comunidade, tendo 
uma dimensão social e humana e 
contribuindo para a paz ea 
cooperação internacional". 

Item 117 — "A liberdade f 
autonomia sindical e intersindical 
devem ser asseguradas a todos os 
trabalhadores em nfvel local, 
nacional e internacional". Item 119 
— "Como primeiros interessados, 
os trabalhadores têm o direito de 
participar, através de organizações 
sindicais, na elaboração da 
legislação trabalhista, não excluído 
o direito de avaliar a permanência 
ou não da instituição da Justiça do 
Trabalho". 

Item 94 — "O Estado, s«m prejuízo 
de sua função própria, deve ser 
definido como instância 
subordinada ao controle da 
sociedade, em vista do bem comum " 

Item 102 — "Primazia do trabalho 
sobre o capital: princípio este 
válido tanto na organização da 
atividade produtiva coma na 
remuneração e distribuição dos 
frutos do trabalho". Item 103 — 
"Divisão do trabalho quefavoreça a 
ascensão política, económica, social 
e cultural da classe trabalhadora". 
Item 104 — "Criação de 
mecanismos eficazes que superem 
a exorbitante desproporção, hoje 
existente, na participação dos frutos 
do trabalho". Item 105—"Toda 
pessoa tem o direito e o dever de 
contribuir para o bem comum 
através de seu trabalho. Cabe a 
toda a sociedade e, especialmente, 
aos poderes públicos, a obrigação 
de empenhar- se para conseguir o 
pleno emprego". Item 106— "Na 
questão do acesso ao trabalho, de 
sua remuneração e estabilidade, 
não será tolerada nenhuma 
discriminação por sexo, raça, 
idade, deficiência física, ideologia 
ou confissão religiosa". Item — 
"Deverá ser aperfeiçoada a 
legislação específica que 
regulamenta o trabalho da mulher, 
assegurando-lhe o pleno 
desenvolvimento como mulher, 
esposa e mãe". Item 108 — "Será 
preciso, igualmente, preservar e 
aperfeiçoar uma legislação 
especifica para regulamentar o 
trabalho do menor, que, impedindo 
a discriminação salarial e outros 
abusos prejudiciais, garanta seu 
desenvolvimento humano e 
intelectual". Item 110 —"A 
Constituição deve garantir ao 
trabalhador a remuneração capaz 
de prover dignamente às suas 
necessidades básicas e às de sua 
família (alimentação, saúde, 
habitação, educação, transporte, 
lazer e futuro assegurado)". 
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